
 

 

  

  
 

 

 
 
Exmos. Srs., 

 
A ANEME vai organizar de 25 a 30 de Outubro uma Missão Empresarial a S. Tomé e a Cabo Verde 
(Ilha de Santiago). A proximidade entre estes mercados e o perfil semelhante de oportunidades de 
negócio para as empresas do sector, torna estratégica a abordagem conjunta aos dois mercados. 
 

São Tomé apresenta importantes oportunidades de negócio para as empresas portuguesas, 

vislumbrando-se um incremento das suas potencialidades com: 

• O desenvolvimento e arranque de grandes projectos (plataforma logística e Porto de Águas 

Profundas); 

• O início da exploração petrolífera; 

• A dinamização do mercado de construção civil, decorrente de todo um conjunto de Obras Públicas 

na área das estradas, equipamentos sociais, habitação e saneamento. 

 

Cabo Verde tornou-se num centro de negócios com oportunidades extensíveis a toda a costa 

africana, praticamente transversais a todos os sectores económicos, sendo que o Governo aposta 

numa agenda de transformação económica que assenta em vários pólos ou clusters de 

desenvolvimento, três dos quais são potenciadores de grandes oportunidades para as empresas do 

sector metalúrgico e electromecânico; o cluster do turismo, do mar e das energias renováveis.  

Assim o cluster do turismo aposta numa cadeia de valor que inclui a hotelaria e toda a oferta de 

actividades complementares como lazer e restauração. O cluster do mar, inclui grandes 

investimentos em Portos e na fileira de conservação de pescado, designadamente unidades de frio. 

O cluster das energias renováveis é outra das áreas estratégicas de desenvolvimento que prevê 

investimentos em parques eólicos e solares. 

 

A Missão Empresarial, terá o apoio logístico da AICEP e de outras entidades locais, proporcionando 
às empresas que a integrem: 
 
• Reuniões individuais programadas de acordo com os interesses de cada participante (nas 
instalações das empresas); 

 
• Efectuar uma prospecção do mercado e identificar potenciais parceiros para eventuais negócios de 
exportação e/ou de investimento; 
 
• Contactar com entidades locais e recolha de informação, quando solicitado. 

INFORMAÇÃO:   COMERCIAL 50/13 

 

DATA 13.09.12 

 
 
 

ASSUNTO: Missão Empresarial a São Tomé e Cabo Verde (Ilha de Santiago) - 25 a 30 de Outubro de 2013 
 
 



  2 

 

Esta acção está inserida no Projecto Conjunto de Internacionalização da ANEME, aprovado no âmbito 

do Sistema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização de PME do QREN e o custo de 

participação será de 2 400,00 € (acrescido de IVA à taxa legal). As empresas participantes, que 

cumpram as condições de elegibilidade estipuladas no Sistema de Incentivos, beneficiarão da 

atribuição de um subsídio não reembolsável, que incide sobre as despesas elegíveis, de 45%, para 

as PME e de 40% para grandes empresas (excepto NUT de Lisboa e Algarve). 

 
O Programa Provisório da Missão será o seguinte: 
 
 
Dia 25 de Outubro   -00H40- Partida de Lisboa  

                                -05H40- Chegada a São Tomé e transporte para o Hotel Pestana São Tomé 
                                                                                                                                                                                                                                                 
                                 -10H00–13H00 - Reuniões com empresários em São Tomé  
                                 -14H00–18H00 - Reuniões com empresários em São Tomé 
 
Dia 26 de Outubro     -10H00-13H00 - Reuniões com empresários em São Tomé  
                                 -14H00–18H00 - Reuniões com empresários em São Tomé 
 
Dia 27 de Outubro -16H30– Partida de São Tomé para Praia (Cabo Verde)  

 -20H40– Chegada a Praia e transporte para o Hotel Pestana Trópico 

 

Dia 28 de Outubro -09H00–13h00 – Reunião com empresários na Praia 

 -14H00–18H00 – Reunião com empresários na Praia 

 

Dia 29 de Outubro -09H00–13h00 – Reunião com empresários na Praia 

 -14H00–18H00 – Reunião com empresários na Praia 

 

Dia 30 de Outubro -00H55– Partida da Praia 

 -06H00– Chegada a Lisboa 
 
 

Assim, convidamos a empresa que V/Exa. representa a integrar esta Missão, preenchendo a Ficha de 
Inscrição, enviando-a para a ANEME, até ao próximo dia 30 de Setembro, ao cuidado de Rui Santos 
(rui.santos@aneme.pt ou fax 217150403). 
 
A inscrição tornar-se-á efectiva mediante a aceitação das Condições de Participação, no verso. 
 
 

 
 
Rui Santos 
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CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
 
 
 

 

1. DATA PREVISTA DE REALIZAÇÃO 

A data prevista para a realização da Missão Empresarial é de 25 A 30 DE OUTUBRO DE 2013. 
 

2. INSCRIÇÕES 

2.1.  A fim de serem assegurados atempadamente todos os contactos, as inscrições devem dar entrada na 

ANEME até ao próximo dia 30 DE SETEMBRO DE 2013, mediante o preenchimento e devolução da Ficha 

de Inscrição em anexo; 
  

2.2.  As inscrições serão consideradas por ordem de entrada na ANEME; 
  

  

2.3.  O custo de participação da Missão será de 2400,00 €, acrescido de IVA                                                     
(2 400,00€+552,00€ =2 952,00 euros ). 

  

2.4. 
 AS INSCRIÇÕES SÃO CONSIDERADAS EFECTIVAS AQUANDO DA RECEPÇÃO DA FICHA DE INSCRIÇÃO, 

acompanhada de cheque, emitido à ordem da ANEME ou de prova de transferência bancária (NIB 
0035 0809 0000 247623074 - CGD).  

 

2.5.  Aquando da inscrição, deverão ser enviados à ANEME Catálogos ou outra documentação sobre a 
empresa; 

 

3. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Atendendo ao facto da Missão Empresarial ser objecto de candidatura ao QREN, a empresa participante 
deverá cumprir as condições de elegibilidade constantes do Enquadramento Nacional (Decreto-Lei n.º 
65/2009, de 20 de Março) e do Regulamento do Sistema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização de 
PME (Anexo à Portaria nº 47-A/2012, 24 de Fevereiro, alterado pelas Portarias nº 233-A/2012, de 6 de Agosto, 
e 369/2012, de 6 de Novembro), nomeadamente: 
 

 Encontrar-se legalmente constituída; 

 Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade (licenciamento Industrial); 

 Possuir situação regularizada face à Administração Fiscal, à Segurança Social e às entidades pagadoras dos 

incentivos; 

 Deter certificado de registo no site do IAPMEI; 

 Dispor de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável; 

 Apresentar uma situação económico-financeira equilibrada. 
  

3.2.  Caso a V/ empresa não cumpra os requisitos exigidos no ponto anterior, poderá sempre integrar a 
delegação empresarial não beneficiando do subsídio previsto. 

  

3.3.  O apoio será concedido apenas a um representante por empresa 
 
 
 
 

4. A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO INCLUI 

   Serviços de Apoio à Internacionalização: 

 Elaboração de um Programa individual de reuniões/visitas de negócios, para cada empresa participante, de 

acordo com os objectivos e interesses previamente definidos; 

 Consultoria individual especializada no apoio ao Plano de Acção para o mercado; 

 Bolsa de Contactos com preparação e marcação dos contactos empresariais de trabalho devidamente adequados 
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às expectativas de cada empresa.  

 Encontros com entidades e organismos locais, caso se justifique; 

 Agenda individual por empresa (com programa personalizado); 

 Acompanhamento personalizado e apoio técnico; 

 Participação em todos os acontecimentos a realizar no âmbito do programa definitivo, a divulgar; 

 Serviços de Apoio Logístico: 

 Partida a 25 de Outubro e regresso a 30 de Outubro 

 Passagem aérea em classe turística Lisboa/São Tomé/Praia/Lisboa; 

 Transfer aeroporto-hotel-aeroporto em São Tomé e Praia 

 Alojamento em São Tomé e Praia em regime APA; 

 Aluguer de salas para reuniões, caso necessário;  

 Seguro de viagem, taxas hoteleiras, aeroportuárias e outras; 

 Assistência nos aeroportos de Lisboa, São Tomé e Praia 
 

5. O PAGAMENTO NÃO INCLUI 
 

  Refeições; 

 Custos com Passaporte e com Visto de Entrada (quando necessário); 

 Outras despesas de carácter pessoal. 

 

6. CANCELAMENTO E ADIAMENTO DA MISSÃO POR PARTE DA ANEME 
 

  A ANEME reserva-se o direito de proceder a alterações nas datas ou cancelamento da missão com aviso prévio 

de 15 dias, devolvendo a importância paga em caso de cancelamento. 
 

7. DESISTÊNCIAS E REEMBOLSOS 
 

  Desistências: Só serão consideradas desistências se a sua comunicação se processar por escrito. 

 Reembolsos: Só haverá lugar a reembolso total ou parcial caso o mesmo seja aceite pela respectiva Agência de 
Viagens.  
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                                  FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

MISSÃO EMPRESARIAL A SÃO TOMÉ E CABO VERDE (ILHA DE SANTIAGO) 
25 a 30 de OUTUBRO de 2013 

 

 

Nome da empresa: _________________________________________________ 

Morada:________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

Telf. ______________________                  Fax  _______________________________ 

 
E.mail _________________      Home Page _____________________________ 

 

Actividade Principal: _____________________________________________________ 

Actividades Secundárias: _________________________________________________ 

 

Objectivos na abordagem do Mercado : 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

Tipo de Contactos Pretendidos:  

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

Nome e cargo da pessoa que integrará a Missão:  

_______________________________________________________________________ 

Telf. Móvel ______________ 

 

 
Data  ___/___/13 

       _______________________________ 

            Assinatura 
 


